Of. nº 79/10/109 - SEMA/MAK      Novo Hamburgo, 31 de março de 2006.

Ao Senhor

TEO REICHERT

Presidente da Câmara de Vereadores,

E ilustres integrantes do Poder Legislativo de

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:  
ENCAMINHA PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

1.

Vimos à presença de Vossas Senhorias, forte no artigo 37, inciso II, da Lei Orgânica de Novo Hamburgo, com o objetivo de remeter, em apenso, proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, buscando instituir no âmbito do município de Novo Hamburgo, em todos os respectivos poderes e órgãos da Administração Direta e Indireta, normas vedando o nepotismo.

2.

Para tanto, buscamos, como paradigma, exemplar já instituído em outra esfera federativa, qual seja, as regras contra o nepotismo vigentes na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, a partir da respectiva Emenda nº 12 àquela Carta Estadual, adequadas às peculiaridades municipais, eis inexistirem, no âmbito municipal, alguns daqueles órgãos e cargos existentes na esfera estadual, bem assim, com ressalva aos servidores efetivos, porque nomeados mediante concurso público, e aos detentores de estabilidade constitucional, porque a têm assegurada pelo artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal.

3.

Trata-se de compromisso assumido por esta Administração, que visa atender o pensamento hodierno da sociedade, e resgatar o respeito da nossa comunidade.

4.
Na expectativa da plena acolhida, servimo-nos da oportunidade para, ao tempo em que expressamos agradecimentos, reafirmar a Vossas Senhorias protestos de distinta consideração e respeito.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

JOSÉ CÁCIO AULER BORTOLINI

Secretário de Assuntos Jurídicos

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/14L/2006
Introduz alterações ao artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga a seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art.
1º
O artigo 71 da Lei Orgânica Municipal fica acrescido do seguinte §:

“§
5º
Os cargos em comissão não podem ser ocupados por cônjuges ou companheiros e parentes, consangüíneos, afins ou por adoção, até o segundo grau:

         I
-
do Prefeito, do Vice-Prefeito, de Secretários, de Diretores, ou de titulares de cargos em comissão que lhes sejam equiparados, no âmbito da administração direta do Poder Executivo;

        II
-
dos Vereadores Municipais, no âmbito da Câmara de Vereadores;

       III
-
dos Presidentes, Diretores, ou titulares de cargos equivalentes, no âmbito da respectiva autarquia, fundação  instituída  ou  mantida  pelo Poder Público, empresa pública ou sociedade de economia  mista.”       (AC)

Art.
2º
O § 6º do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal passa a viger com a seguinte redação:

“§
6º
As vedações arroladas no § antecedente não se aplicam em se tratando de servidor efetivo ou detentor de estabilidade constitucional.”        (NR)

Art.
3º
O Prefeito Municipal e a Mesa da Câmara de Vereadores, no âmbito dos respectivos Poderes, os Presidentes, Diretores ou titulares de cargos equivalentes, no âmbito da respectiva autarquia, fundação instituída ou mantida pelo Poder Público, empresa pública ou sociedade de economia mista, emitirão os atos administrativos declaratórios de atendimento das disposições do artigo 1º desta Emenda, inclusive de exoneração.

Art.
4º
Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos . . .

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

